
08/01/2024, 15:43 SEI/PMPA - 26996370 - Ata

https://sei.procempa.com.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14000291142… 1/2

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO
 

UNIDADE PERMANENTE DE LICITAÇÕES - DLC/SMAP
ATA Nº DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

Aos oito dias do mês de janeiro de 2024, às 10 horas e 30 minutos, na sala de licitações da Diretoria de Licitações
e Contratos, se reuniu a Comissão Permanente de Licitações, através dos servidores que subscrevem a presente
Ata, para análise da habilitação da licitante da Tomada de Preços nº 071/2023, cujo objeto é a Contratação de
empresa, pelo regime de empreitada por preço unitário, para a Contratação de obra de recuperação estrutural da
ponte Ramiro Barcelos, localizada na Avenida Ipiranga, no município de Porto Alegre – RS, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A Comissão analisou os critérios de habilitação
sendo o resultado:

LICITANTE
RESULTADO DE
JULGAMENTO

MOTIVAÇÃO

CONSTRUTORA COSTAMAR LTDA, CNPJ:
13.430.815/0001-52

INABILITADA
Subitem

8.1.81 

 

1 COSTAMAR não atendimento do item 6.3.4:

 

6.3.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão
de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
participarão da obra, indicado(s) na Declaração Formal e de Pleno Conhecimento do Objeto
Licitado, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: a) Serviços de execução
de Obras de Artes Especiais, propriamente em obra de recuperação estrutural. não atendido
(foram apresentadas CATs de unidades de tratamento de esgoto - não de obras de arte
especiais: pontes, viadutos, passarelas e túneis).

 

O resultado do presente julgamento será divulgado no DOPA, abrindo-se o respectivo prazo recursal. Nada mais
havendo a tratar, é encerrada a sessão, sendo a presente Ata assinada.

 

Documento assinado eletronicamente por Tamires Barcellos Peron, Chefe de Unidade, em
08/01/2024, às 10:43, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Andressa Mabel dos Santos, Assistente Administrativo,
em 08/01/2024, às 10:46, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.
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Documento assinado eletronicamente por William Quadros Kraemer, Assistente Administrativo,
em 08/01/2024, às 10:49, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 26996370 e o
código CRC F19DD8D9.
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